
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

PORTARIA CNMP-PRESI N° 280 DE 18 DE SETEMBRO DE 2024 

  

  

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

no uso das suas atribuições previstas no artigo 130-A, I, da Constituição Federal, com 

fundamento nos artigos 11 e 12 do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério 

Público, no artigo 237, II, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e considerando o que 

consta no Processo Administrativo nº 19.00.2014.0005910/2024-57, RESOLVE: 

  

Art. 1º Conceder, a pedido do Conselheiro Antônio Edílio Magalhães Teixeira, elogio 

funcional aos Promotores de Justiça Gabriel Pereira de Mendonça (MP/MG), José Marinho 

Paulo Junior (MP/RJ) e Renee do Ó Souza (MP/MT), pela atuação nos estudos preliminares 

que embasaram o voto do Conselheiro Edílio no Processo nº 1.00601/2023-52. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, data da assinatura eletrônica. 

  

  

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO 
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